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éMAs 
C O N SE L H O MU N I C I PAL 0 

A SS I S T l: N C I A S OCI AL 

CONSELHO M UNICIPAL DE ASSISTÍ NCIA SOCIAL - CMAS 
LEI MUNICIPAL 191, DE 06 DE MARÇO DE 2018 

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, 
DE SANTA LUZ- PIAUÍ SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- FMAS/MÊS - AGOSTO DE 2025. 

PARECER 

ASSUNTO: A Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI submete ao Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS. O balancete mensal refere-se ao mês de Agosto de 2025, para 

análise prévia dos documentos de Receita , Despesas e Registro Contábeis. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART.9º, 2°, de resolução Nº. 1.427 de 17 de 

Dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí: AS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE FUNDOS ENVIADOS AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DEVERÃO CONTER O PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS. 

PARECER:O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa 

Luz - Piauí, em reunião ordinária realizada no dia 07 de Outubro de 2025 na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, às 10:30 horas 

reuniram para apreciar e deliberar sobre os Balancetes da Prestação de 

Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, (Mês Agosto de 

2025). que após analisado (notas fiscais e extratos). foi aprovado por 

unanimidade pelos Conselheiros presentes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL: 
TITULAR: Amanda da Costa Rodrigues, An:n 11cÍc. d.o il•nfh. --rJ,:-,,Í;uÍ:!'..to ZI 
CPF: 060.131.093-46 _ ~ ~ ------------ - - -------
SUPLENTE: Leidimaura de Sousa. _ _______________ ___ _ 
CPF: 011 .585.673-08. _ ______________________ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: Andréia Silva Miranda, _______ _ _ ___ _______ _ 
CPF: 028.718.173-16.~---~~--~------,-------,- ---,,---.,.,.-----,,­
SUPLENTE: Adriana Fernandes Cavalcante Ãn,J i o,,. -\; J•li·,\'11\1 '.) O:,> ,"âiD ► ii; 
CPF: 014.335.353-51, _ _______ ___ _ ____ _______ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
TITULAR: Nãngela Dias Ferreira. _ _________________ _ 
CPF: 063.101 .433.-43, _ __, ___ ______________ _ 
SUPLENTE: Raiza Ferreira Santos, _ ________________ _ 
CPF: 070.898.183-65, ___________________ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O: 
TITULAR: Basllio Rodrigues Cavalcante,_'13o;J,.-""',:,.."""";'---__,~'-""'"'-""'-~M...,.lho..-'&9"""':i-"'...,,k...,...._.;G,,,.,_ 
CPF: 000.772.133-06,...,..-=--------- ------ ---
SUPLENTE: Daslany dos Santos, ____ ______________ _ 
CPF: 036.446.953-09, ___________________ _ 

REPRESENTANTES DOS USUÁRl()S: 
TITULAR: Laudiana Mendes Maia,....:,,lc.ox.,u..._,.i..-L,.,·.s:c.. ... h.,,,C\,,,___-',O'-'---".,.,_· "'::n"""'cb~ . .__JÜu· ...u.C'.,.l,Ao.:·"-c...::.... __ _ 
CPF: 036.423.933-65, ______ _____________ _ 
SUPLENTE: Wesley Rodrigues de Sousa, _ _______ _______ _ 
CPF:051 .309.113-00, ___________________ _ 

IGREJA CATÓLICA: 
TITULAR: Mirian Prudêncio doa Santos. _______________ _ _ 
CPF: 007.110.593-06, ___________________ _ 
SUPLENTE: Selimênia da Silva Lacerda. _____ _ _ ________ _ 
CPF: 964.028.143-34. ___________________ _ 

REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES ~l,IA.S _ ,-;-, 
TITULAR: Maria Leidivãnia Rodrigues de Sousajj {hJ,_:;úO.tlÀDM,c-,, b . 
CPF: 000.381 .663-05, _____________________ _ 
SUPLENTE: Sheyla Barros Martins, _ ________________ _ 
CPF: 802.181 .803-49 _______ ____________ _ _ 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
TITULAR: Domingas Pereira da Trindade. _ _ _____________ _ 
CPF: 666.990.293-04 ___________________ _ 
SUPLENTE: Lindária Pereira Rocha. _________________ _ 
CPF: 013.526.173-23 

Santa Luz - Plaui, 07 de Outubro de 2025. 
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,, 11/ PR E FE I TURA D E 

-~SANTA LUZ 
,,. TRABALHANDO MAIS PRA VOCÊ 

PORTARIA Nº 128/2025 

Dispõe sobre a designação de servidora para. 
exercer a função de responsável pela 
Vigilância Socioassistencial no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Santa Luz. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a área de Vigilância Socioassistencial 
no município; 

CONSIDERANDO o disposto na Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social - NOB/SUAS e demais legislações pertinentes; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora GENIOLGA CAMPOS PEREIRA, CPF nº 023.903. 743-
01, para exercer a função de técnica da VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, ficando 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Municipio de 
Santa Luz. 

Art. 2° A servidora designada exercerá suas atribuições em consonância com as 
diretrizes do SUAS, respondendo pelas demandas técnicas e administrativas da área de 
Vigilância Socioassistencial no âmbito municipal. 

Art. 3° Esta Portaria enll'a em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Santa Luz (PI), 08 de outubro de 2025. 

ARQU EL ALVE5 Assinado de fo rma d igital 
por ARQUEL ALVES 

PEREIRA:70095 EREIRA:70095957391 

957391 i---Daaos-: 202s.10.oa 
------ ,{/_ 09·26·43-03'00' 

Arquei Alves Pereira 

Prefeito Municipal 
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~~~.•·~~•. ~-ES_~_D-000-P-IAU_I __ _;,;;_;;.;;;.;;;====-----
- PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI- PI 

C.N.P.J: 41.522.384/0001-90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº - BAIRRO - CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 - e-mail: contratacaofarturadopi@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO li 

Processo Administrativo N2 064/2025 - PMF 
Credenciamento n2 002/2025 - PMF 

A Pregoeiro do Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí - PI, no uso de suas atribuições, torna público que real izará 
Chamamento Público de n• 002/2025, do tipo Menor Preço, Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de realização de Cursos Profissionalizantes e Capacitações para a Secretaria Municipal de Assistência Social 
• SMAS do município de Fartura do Piauí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
Inicio de Cadastramento de Proposta: dia 10 de outubro de 2025 às 08:00 horas; 
Fim do recebimento de propostas: 24 de outubro de 2025 às 17:00 horas; 
O edital e seus anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Fartura do 
Piauí, com a Comissão de Contratação, das 08h :00min às 12h:00min e das 14h:00min às 16h:00min de segunda à 
sexta-feira, no site do TCE/PI www.tce.pi.gov.br e no Sistema do Bolsa Nacional de Compras- BNC www.bnc.org.br. 

Fartura do Piauí/PI, 08 de outubro de 2025. 

carmesilva dos Passos Braga 
Agente de Contratação 
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